
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

     PORTARIA IFPE/CVSA Nº 291, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Progressão por capacitação

         O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 180, de 28.08.2018, RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional por Capacitação a servidora Angélica Felix dos Santos, Assistente

em Administração, Matrícula nº 2225432, de acordo com a Nota Técnica nº. 001/2007/CGGP/SAA/

MEC e Lei nº 11.784/2008, na forma e data abaixo especificada:

Mat Nome do servidor Antes Próxima A partir de
2225432 Angélica Felix dos Santos D304 D404 07.12.2019

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

          Renato Lemos dos Santos

Diretor Geral Substituto do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

     PORTARIA IFPE/CVSA Nº 292, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

Portaria cancelada.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

     PORTARIA IFPE/CVSA Nº 293, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

Interrompe férias

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Interromper o segundo  período de férias da servidora Deyse Gomes Miranda dos Santos,

Auxiliar de Cozinha, Mat.  1213850, do período de 03 a 13.12.2019 reprogramando para 30.03 a

09.04.2020 em virtude de necessidade do serviço.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

          Mauro de Souza Leão França

Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

     PORTARIA IFPE/CVSA Nº 294, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

Interrompe férias

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Interromper o primeiro período de férias do servidor Lucas Vieira do Amaral, Professor de

ensino  básico,  técnico  e  tecnológico,  Mat.  1747447,  do  período  de  02.12  a  03.01.2020

reprogramando para 23.12 a 24.01.2020 em virtude de licença paternidade.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

          Mauro de Souza Leão França

Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

     PORTARIA IFPE/CVSA Nº 295, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

Licença paternidade

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Conceder licença paternidade a contar de 02.12.2019 (até 06.12.2019) ao servidor Lucas

Vieira do Amaral, Matrícula nº 1747447, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com

base na Lei nº 8.112/90 em seu Art. nº 208 e processo nº 23298.022880.2019-17.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

          Mauro de Souza Leão França

Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

 PORTARIA IFPE/CVSA Nº 296, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

Prorrogação licença paternidade

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Homologar  a  prorrogação  da  licença  paternidade  do  servidor  Lucas  Vieira  do  Amaral,

Matrícula nº 1747447, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com base no Decreto nº

8.737/2016 de 04.05.2016 e processo nº. 23298.022881.2019-45 por 15 (quinze) dias a contar de

07.12.2019.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

          Mauro de Souza Leão França

Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

            

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 297, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.

Fiscal de Contrato

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016 seção 2,
RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor  Alexandre César Figuerôa Câmara, CPF: 625.740.604-82, na
execução, acompanhamento e fiscalização do contrato nº. 07/2019, firmado com a Empresa Silva &
Silva  Terceirização  Ltda,  CNPJ  Nº  10.875.601/0001-00,  cujo  objeto  é  serviço  contínuo  com
dedicação exclusiva de mão de obra, com regime de empreitada por preço global, para limpeza,
conservação, higienização, manutenção e serviços administrativos e também manutenção e manejo
nas instalações fiscais e mobiliárias, bens móveis e imóveis e semoventes.

Art. 2° Indicar o servidor Gêneses da Silva Ferreira, CPF: 084.699.884-09, para substituir
eventualmente, os impedimentos do titular.

 Art.  3º  São  competências  dos  servidores  designados  para  atribuições  do  encargo,  as
previstas na Lei nº. 8.666/93, e demais legislação que disciplina a matéria:

I – Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados
ao Processo de Fiscalização da Execução do Contrato;

II  –  Controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência
necessária à prorrogação; 

III - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar as normas
do Contrato;

IV – Conferir  os  dados das  faturas  e  compatibilizado-os  com o fornecimento,  antes  de
atestá-las para pagamento;

V – Controlar o saldo da Nota de Empenho de modo a possibilitar  o reforço de novos
valores ou anulação parcial;

VI – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, no processo de
Acompanhamento  e  Fiscalização  da  Execução  do  Contrato,  informando  ao  Diretor  de
Administração e Planejamento, todas aquelas que dependem de decisão, com vista a regularização
da execução do Contrato.

VII – Realizar constantes avaliações do objeto do Contrato, propondo medidas que visem à
redução com gastos;

VIII  –  Manter  permanente  vigilância  sobre  as  obrigações  da  Contratada  previstas  no
Contrato,  bem como demais disposições da lei  nº 8.666/93 e outras normas que disciplinam a
matéria;



IX – Acompanhar a prestação do objeto do Contrato com a Escola.
X – Estabelecer rotinas para o cumprimento do Contrato;
XI – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato;
XII – Encaminhar ao Diretor de Administração e Planejamento proposta  de rescisão do

Contrato,  quando  o  objeto  estiver  sendo  executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  o
Contratado e,  ainda,  quando constada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que
ensejarem a adoção dessa medida, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XIII  –  Notificar,  por  escrito  à  Contratada,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  na
execução do serviço, e

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do Contrato,
tanto por parte do IFPE quanto por parte da Contratada;

Art. 4º Os servidores respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular
das atribuições do encargo.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.    

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

Mauro de Souza Leão França
Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

            

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 298, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.

Fiscal de Contrato

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016 seção 2,
RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor  Hélder da Mata Ribeiro, CPF: 489.149.914-15, na execução,
acompanhamento e fiscalização do contrato nº. 04/2019, firmado com a Empresa Silva & Silva
Terceirização Ltda, CNPJ Nº 10.875.601/0001-00, cujo objeto é serviço de condução de veículos
para transporte de autoridade, servidores, alunos, documentos e materiais diversos.

Art. 2° Indicar o servidor  Alexandre César Figuerôa Câmara, CPF: 625.740.604-82,  para
substituir eventualmente, os impedimentos do titular.

 Art.  3º  São  competências  dos  servidores  designados  para  atribuições  do  encargo,  as
previstas na Lei nº. 8.666/93, e demais legislação que disciplina a matéria:

I – Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados
ao Processo de Fiscalização da Execução do Contrato;

II  –  Controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência
necessária à prorrogação; 

III - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar as normas
do Contrato;

IV – Conferir  os  dados das  faturas  e  compatibilizado-os  com o fornecimento,  antes  de
atestá-las para pagamento;

V – Controlar o saldo da Nota de Empenho de modo a possibilitar  o reforço de novos
valores ou anulação parcial;

VI – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, no processo de
Acompanhamento  e  Fiscalização  da  Execução  do  Contrato,  informando  ao  Diretor  de
Administração e Planejamento, todas aquelas que dependem de decisão, com vista a regularização
da execução do Contrato.

VII – Realizar constantes avaliações do objeto do Contrato, propondo medidas que visem à
redução com gastos;

VIII  –  Manter  permanente  vigilância  sobre  as  obrigações  da  Contratada  previstas  no
Contrato,  bem como demais disposições da lei  nº 8.666/93 e outras normas que disciplinam a
matéria;

IX – Acompanhar a prestação do objeto do Contrato com a Escola.
X – Estabelecer rotinas para o cumprimento do Contrato;



XI – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato;
XII – Encaminhar ao Diretor de Administração e Planejamento proposta  de rescisão do

Contrato,  quando  o  objeto  estiver  sendo  executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  o
Contratado e,  ainda,  quando constada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que
ensejarem a adoção dessa medida, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XIII  –  Notificar,  por  escrito  à  Contratada,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  na
execução do serviço, e

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do Contrato,
tanto por parte do IFPE quanto por parte da Contratada;

Art. 4º Os servidores respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular
das atribuições do encargo.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.    

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

Mauro de Souza Leão França
Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

            

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 299, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.

Fiscal de Contrato

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016 seção 2,
RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora  Deyse Gomes Miranda dos Santos, CPF: 482.415.204-68, na
execução, acompanhamento e fiscalização do contrato nº. 005/2019, firmado com a Empresa Silva
& Silva Terceirização Ltda, CNPJ Nº 10.875.601/0001-00, cujo objeto é serviço terceirizado com
mão  de  obra  dedicada  de  cozinheira,  auxiliar  de  cozinha,  que  serão  prestados  nas  condições
estabelecidas no termo de referência.

Art. 2° Indicar o servidor  Alexandre César Figuerôa Câmara, CPF: 625.740.604-82,  para
substituir eventualmente, os impedimentos do titular.

 Art.  3º  São  competências  dos  servidores  designados  para  atribuições  do  encargo,  as
previstas na Lei nº. 8.666/93, e demais legislação que disciplina a matéria:

I – Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados
ao Processo de Fiscalização da Execução do Contrato;

II  –  Controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência
necessária à prorrogação; 

III - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar as normas
do Contrato;

IV – Conferir  os  dados das  faturas  e  compatibilizado-os  com o fornecimento,  antes  de
atestá-las para pagamento;

V – Controlar o saldo da Nota de Empenho de modo a possibilitar  o reforço de novos
valores ou anulação parcial;

VI – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, no processo de
Acompanhamento  e  Fiscalização  da  Execução  do  Contrato,  informando  ao  Diretor  de
Administração e Planejamento, todas aquelas que dependem de decisão, com vista a regularização
da execução do Contrato.

VII – Realizar constantes avaliações do objeto do Contrato, propondo medidas que visem à
redução com gastos;

VIII  –  Manter  permanente  vigilância  sobre  as  obrigações  da  Contratada  previstas  no
Contrato,  bem como demais disposições da lei  nº 8.666/93 e outras normas que disciplinam a
matéria;

IX – Acompanhar a prestação do objeto do Contrato com a Escola.



X – Estabelecer rotinas para o cumprimento do Contrato;
XI – Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato;
XII – Encaminhar ao Diretor de Administração e Planejamento proposta  de rescisão do

Contrato,  quando  o  objeto  estiver  sendo  executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  o
Contratado e,  ainda,  quando constada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que
ensejarem a adoção dessa medida, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XIII  –  Notificar,  por  escrito  à  Contratada,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  na
execução do serviço, e

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do Contrato,
tanto por parte do IFPE quanto por parte da Contratada;

Art. 4º Os servidores respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular
das atribuições do encargo.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.    

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

Mauro de Souza Leão França
Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 300, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

Licença Maternidade

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016 seção 2,

RESOLVE:

Conceder  licença  maternidade  a  contar  de  02.12.2019 (até  30.03.2020)  a  servidora  Ilsa

Cunha Barbosa Vieira, Siape nº 1899536, com base na Lei nº 8.112/90 em seu art nº 207,  § 1 e

processo nº 23298.023331.2019-43.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GGABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

Mauro de Souza Leão França
Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 301, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

Concede Insalubridade

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016 seção 2,

RESOLVE:

Conceder o pagamento do adicional de insalubridade de grau médio, no percentual de 10%

(dez por cento) a ex - servidora Thayná Samilla dos Santos, que ocupou o cargo de Enfermeira,

Mat. nº 2352402, nível de classificação “E”, nível de capacitação “I”, padrão de vencimento 01,

desenvolvendo  suas  atividades  profissionais  na  Enfermaria  deste  Campus,  no  período  de

02.02.2017  a  02.02.2018,  tendo  em vista  o  Laudo  Técnico  de  Insalubridade  e  Periculosidade

emitido em 01/06/2018, conforme processo nº 23298.001754.2017-41.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

Mauro de Souza Leão França
Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 302, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

Encerramento de estágio

    O  DIRETOR  GERAL DO  CAMPUS  VITÓRIA DE  SANTO  ANTÃO  DO  INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

       Determinar o fim do contrato das estagiárias abaixo relacionadas:

NOME MATRÍCULA DATA ENCERRAMENTO

ISLÂNIA SANTANA SILVA 3054942 13.12.2019

JULIANA EVYLIN HERCULINO DE SIQUEIRA SOARES 3081602 16.12.2019

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

Mauro de Souza Leão França

Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 303, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

                                                              Progressão por mérito

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional por Mérito a servidora Alessandra Xavier de Morais, Psicóloga,

Matrícula nº  1586127, de acordo com a Nota Técnica nº.  001/2007/CGGP/SAA/MEC e Lei nº

11.784/2008, na forma e data abaixo especificada:

Mat Nome do servidor Antes Próxima A partir de
1586127 Alessandra Xavier de Morais E408 E409 07.12.2019

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18

de dezembro de 2019.

         
 Mauro de Souza Leão França

Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 304, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

                                                              Progressão por mérito

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Conceder Progressão Funcional por Mérito a servidora Carla Eugênia Fonseca da Silva, Pedagoga,

Matrícula nº  1457159, de acordo com a Nota Técnica nº.  001/2007/CGGP/SAA/MEC e Lei nº

11.784/2008, na forma e data abaixo especificada:

Mat Nome do servidor Antes Próxima A partir de
1457159 Carla Eugênia Fonseca da Silva E410 E411 15 .12.2019

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18

de dezembro de 2019.

          Mauro de Souza Leão França
 Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 305, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

                                                              Progressão por mérito

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Conceder  Progressão  Funcional  por  Mérito  a  servidora  Andréa  Aparecida  Cajueiro  Gonçalves,

Assistente  em  Administração,  Matrícula  nº  1456972,  de  acordo  com  a  Nota  Técnica  nº.

001/2007/CGGP/SAA/MEC e Lei nº 11.784/2008, na forma e data abaixo especificada:

Mat Nome do servidor Antes Próxima A partir de
1456972 Andréa Aparecida Cajueiro Gonçalves D410 D411 16 .12.2019

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18

de dezembro de 2019.

 Mauro de Souza Leão França 
Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 306, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

                                                             Instituir Comissão

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Art. 1° Instituir a Comissão de criação do Horário Geral  2020.1 dos cursos técncos, sbsequentes e

superiores do Campus Vitória de Santo Antão, composta pelos seguintes membros:

Nome Matrícula Unidade de Exercício do

Membro /Função

Função

ALEXANDRE DUARTE 
RODRIGUES DA SILVA

2162450 Coord de Ensino Presidente

ALBANEYDE LEITE LOPES 48869 Coord. Sub Agroindústria Membro
WELLINGTON COSTA DA SILVA 1179730 Coord. PROEJA Agricultua Membro
CARMEM VALÉRIA DE ARAÚJO 
CAVALCANTI RODRIGUES 

2492194 Coord. Sub Zootecnia Membro

CLÁUDIO AUGUSTO UYEDA 1857507 Coord. Sub Agricultura Membro
ETELINO JOSÉ MONTEIRO 
FEIJÓ DE MELO

1964462 Coord. Lic. em Química Membro

CRISTIANE TORRES DE  PAIVA 1892162 Coord Agropecuária Membro
ELMER COSTA XAVIER JÚNIOR 1894804 Coorde PROEJA Informática Membro
JOSÉ EMILSON  MACEDO 
FERREIRA

53781 Coord. Int. Membro

DENISE DE SANTANA SILVA 1882276 Coord Agronomia Membro

Art. 2º Compete à Comissão de Horários:
Deliberar sobre a distribuição e organização do horário individual dos docentes, que fizerem parte 
de sua Coordenação de Curso, respeitando o princípio da equidade entre os docentes na referida 
distribuição.



Art. 3º A comissão terá duração de até 30 dias e se reunirá uma vez por semana para construir o
horário, em caráter ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, podendo, nesse caso, a
reunião ser requerida pelo(a) Presidente.

§ 1º As proposições dispostas nas reuniões  serão aprovadas pela  maioria  simples de votos dos
membros presentes.

§ 2º Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo(a) Presidente.

§ 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do(a) Presidente.

§ 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada a
criação de subcomissões por ato deliberado na reunião. 

§ 5º As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas por
videoconferência.

Art. 4º O Horário Geral e as medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas a Direção de
Ensino e Geral por meio de  arquivo eletrônico no formato para publicação

Art. 5º Caberá ao(à) Departamento de Ensino prestar o apoio administrativo à Comissão de Horário.

Art. 6º Caberá ao(à) Presidente da  comissão, quando necessário, submeter ao(à) ou ao(à)diretor(a)-
geral  a  estimativa  dos  gastos  com  diárias  e  passagens  para  os  membros  da  comissão,  em
observância à disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de
ser  demonstrada,  de  modo fundamentado,  a  inviabilidade  ou  a  inconveniência  de  se  realizar  a
reunião por videoconferência.

Art 7º  A Comissão possui número superior a sete membros, porém os papeis dos membros são
necessários para deliberação dos trabalhos, uma vez que os membros são coordenadores de curso.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 23

de dezembro de 2019.

Mauro de Souza Leão França 
Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 307, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

Encerramento de estágio

    O  DIRETOR  GERAL DO  CAMPUS  VITÓRIA DE  SANTO  ANTÃO  DO  INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

       Determinar o fim do contrato da estagiária abaixo relacionada:

NOME MATRÍCULA DATA ENCERRAMENTO

DÉBORA DA SILVA ARAUJO SANTOS 3082397 03.01.2020

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO.

Mauro de Souza Leão França

Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 308, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

Designa servidor

    O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 180, de 28.08.2018, RESOLVE:

                  Designar o servidor Mauro de Souza Leão França, Professor de Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Siape nº 53784, como responsável pela inscrição de notas de empenhos em Restos a

pagar não processados a liquidar e em liquidação conforme Ofício n.º 26/2019-SCONT.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 27

de dezembro de 2019.

Renato Lemos dos Santos

Diretor Geral Substituto do Campus Vitória de Santo Antão



      SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS  VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

PORTARIA IFPE/CVSA Nº 309, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

Nomear Substituto

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 568, de 02.05.2016, pub. no DOU de 03 de maio de 2016

seção 2, RESOLVE:

Nomear o servidor Severino José dos Santos Júnior, SIAPE  48848, para responder como

substituto temporário do Departamento de Desenvolvimento Educacional – DDE,  código CD-03,

nos  dias  02 e  03.01.2020,  nos  afastamentos,  impedimentos  legais  ou regulamentares  do titular

conforme Ofício n.º 106/2019/DDE/Campus Vitória/IFPE.

Publique-se.                                      Registre-se.                                              Cumpra-se.

GABINETE  DO  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 27

de dezembro de 2019.

          Mauro de Souza Leão França

Diretor Geral do Campus Vitória de Santo Antão


